SUENPSitee

ESTAGIO SUPERVISIONADO

Estdgio Supervisonado Obrigatério ou Estdgio Curricular € 0 exercicio da prética profissiona
supervisionada, cuja obrigatoriedade est4 estabelecida na Lei Federal n° 6494 de 07/12/77, regulamentada
pelo Decreto n° 87.497 de 18/08/82. o artigo 6° do referido Decreto, determina que compete a Instituicéo
de Ensino regular, através de Normas Internas, a inser¢do do estdgio na programacdo didatica-
pedagdgica, estabelecer carga-horéria, duracdo e jornada, caracterizar e definir as éreas de concentragéo e
a sistemética de organizacdo, orientacdo, supervisao e avaliacao.

Entende-se por Estagio Curricular como sendo uma estratégia de profissionalizacdo que complementa o
processo Ensino/Aprendizagem consistindo na fase de preparacdo do aluno para ingresso no mercado de
trabalho desenvolvendo-o narealizagdo de “ atividades em empresas’.

De acordo com o plano escolar 2003 o estégio supervisionado € de frequéncia obrigatéria, ndo podendo o
aluno concluir seus estudos sem completar sem completar a carga horaria exigida para 0 mesmo. O
estagio supervisionado é obrigatério para 0s cursos técnicos, sendo a carga horaria minima de 540 horas e
amaxima de 2000 horas para 0 Curso Técnico em Eletronica, realizado a partir do pendltimo ano.

A comprovacdo do estagio dos cursos Técnico quando realizado fora do Colégio sera feita mediante

apresentacdo por parte do aluno de “declaracéo” fornecida pela empresa comprovando a realizagéo do
estagio e relatério das atividades desenvolvidas pelo aluno no periodo de estagio.

A conclusdo do curso ocorrera apos a entrega do relatério devidamente supervisionado.
O Estégio Curricular pode ser feito das seguintes maneiras:
e Através de um contrato de estagio.

e Quando o estagiério € funcion&rio da empresa e desenvolve atividades profissionais equivalente a
um estégio.

e Quando o estagi&rio € um prestador de servicos na area profissional, podendo ser auténomo ou
contratado de uma empresa para prestacéo de servigos.

ESTAGIO: E o processo interdisciplinar e avaliativo, articulador da indissociabilidade entre a teoria e
prética e entre 0 ensino, pesquisa e extensdo, que objetiva proporcionar ao aluno-estagiério espacos para
criacdo de alternativas que contribuam para sua formagéo profissional, devendo, portanto, propiciar a
complementacdo do ensino e aprendizagem a fim de se constituir em instrumento de integragdo, em
termos de treinamento prético, de aperfeicoamento técnico-cultural, cientifico e de relacionamento
humano.

ESTAGIARIOS: Sdo alunos regularmente matriculados e que venha freqiientar, efetivamente, cursos
vinculados a estrutura de ensino publico e particular, nos niveis superiores, técnicos, ensino médio e
supletivo.

CONCEDENTES DE ESTAGIO: Sio as entidades de Direito Privado, Orgdos de Administracéo
Pablica e Instituicdes de Ensino que proporcionam aos alunos, a oportunidades de obterem experiéncia
prética em suas linhas de formacao.

AREAS DE CONCENTRACAO: Referem-se as especialidades onde o aluno-estagiario podera realizar
seu desenvolvimento. Relaciona-se com a matéria profissionalizante do curso em graduacéo.
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CARACTERISTICAS GERAIS DO ESTAGIO

Para caracterizacdo e definicdo do estagio curricular € necessaria, entre a instituicdo de ensino e os
envolvidos no processo, a existéncia de instrumentos juridico, denominados “Termo de convénio”
(anexo 1V) e “Termo de Compromisso de Estagio” (anexo Ill), onde estardo acordadas todas as
condicdes de realizacdo do estéagio.

O “Termo de convénio” é o que regulamenta a realizacdo de estégios, de acordo com o Decreto n°
87497, de 18/08/82, que regulamentou a Lei 6494, de 07/12/77.

O “Termo de Compromisso de Estagio” refere-se ao instrumento individualizado e personalizado de
legislacdo do estdgio junto a empresa concedente. A empresa deve também ter firmado um acordo de
estagio com a Instituicdo de Ensino oferecendo vagas de estagio para a mesma. Caso hgja mais de um
aluno estagiando numa determinada empresa, basta existir apenas um acordo.

Se 0 aluno realizar o estagio na empresa na qual esta trabalhando, o “ Termo de Compromisso de Estagio”
sera substituido pela “Carta de Oficializacdo do Compromisso de Estagio” (anexo 1), emitida pela
prépriaempresa.

“Carta de Oficializacdo do Compromisso de Estagio” € o documento que legaliza a realizacdo do
estagio junto a Ingtituicdo de Ensino. Neste documento, a empresa declara o periodo de estégio e o
nome/cargo do elemento supervisor do estagio na empresa.

O estagio somente deve iniciar quando o aluno esteja em condi¢des de realizé-lo, isto €, as disciplinas
cursadas devem té-lo capacitado suficientemente de forma a surtir efeito em sua vivéncia pratica nas
atividades empresariais.

A jornada de atividades a ser cumprida pelo estudante, que ndo deve ser confundida co jornada de
trabalho, “deverd compatibilizar-se com seu horario escolar e com o hor&rio de parte em que venha a
ocorrer 0 estagio e nos periodos de férias escolares e serd estabelecida de comum acordo entre o
estagiario e a parte concedente do estégio, sempre com ainterveniéncia dainstituicdo de ensino.

Para o0 exercicio da prética do estagio, o aluno pode receber bolsa ou outra forma de contraprestacéo que
venha a ser acordada. Ressalvando o que dispuser alegislacdo previdenciéria, ele ndo é empregado, pois 0
estagio ndo cria vinculo empregaticio de qualquer natureza (artigo 4). Pretende-se, portanto, atender ao
sentido principa do contrato de estagio, que ndo € de prestacdo de servicos, mas aquisicao de experiéncia
no exercicio da profisséo, objeto do curso freqlentado pelo aluno.

O estégio supervisionado encerrar-se-4 quando o aluno obtiver a aprovacdo de seu desempenho no

estagio, demonstrado no Relatorio de Estagio Supervisionado (a ser entregue para 0 Seu supervisor na
institui¢cdo de ensino), tendo cumprido o periodo de estagio obrigatério.
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